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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 014/2012
ORIGEM: PREGÃO: N° 019/2012
VALIDADE: Até 31/12/2012, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da lei.
Aos 26 dias do mês de Julho do ano de dois mil e doze, o Município de Marcelândia/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N. º 03.238.987/0001-75 com sede Rua Guaíra n° 777, Centro, na cidade de Marcelândia, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, RESOLVE registrar os preços da empresa Stock Comercial Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ (MF) Nº. 00.995.371/0001-50, Inscrição Estadual Nº. 10.279.621-1, com sede na Av. Goianazes Qd. 25 Lts. 11 a 26, Bairro: Jardim Eldorado-Dimag, município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás - CEP Nº. 74993-100 - Telefone: (062) 3097-8042, representada pelo (a) Leandro Costa da Mata, portador do RG 1496052-4 SSP/SP e CPF 889.946.271-20, nas quantidades e especificações estimadas, de acordo com a classificação por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos e Materiais hospitalares, destinados ao Hospital Municipal, PSFs e Laboratório, (Art. 15, Inc. II e IV e § 3º, Inc. I e II da Lei nº. 8.666/93), conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Marcelândia, bem como os ORGÃOS adesos a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade até 31/12/2012, contados a partir da sua assinatura.

3. DO CONTRATADO

3.1. A descrição, a marca, a quantidade, o preço dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	LOTE III – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS – HOSPITAL

	EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNI.
	VALOR TOTAL

	1
	CARBAMAZEPINA 200MG COMP.CX C/ 500
	CX
	3
	 R$         90,45 
	R$          271,35

	2
	CITRATO DE FENTANILA  0,5MG /2 ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	3
	 R$         45,77 
	R$          137,31

	3
	CITRATO DE FENTANILA 50 HG /1MLINJ CX C/ 25 AMP. 
	CX
	1
	 R$         481,62 
	R$          481,62

	4
	CITRATO DE FENTANILA 78,5 HG ML / 2ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	3
	 R$         540,00 
	R$          1.620,00

	5
	CLORIDRATO DE FENILEFRINA 10MG 1ML CX C/ 21 AMP. 
	CX
	3
	 R$         163,63 
	R$          490,89

	6
	CLORIDRATO DE LEVOBUPI VACAINA 0,50% COM EPINEFRIANA 1200,000 20ML INJ CX C/ 10AMP.
	CX
	7
	 R$         194,13 
	R$          1.358,91

	7
	CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% GEL POMADA 30 G
	BISN.
	80
	 R$         1,38 
	R$          110,40

	8
	CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4MG /ML 1 ML INJ CX C/ 10 AMP.
	CX
	4
	 R$         100,53 
	R$          402,12

	9
	CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG /ML INJ (CX C/ 25 AMPOLAS)
	CX
	8
	 R$          72,19
	R$          577,52

	10
	CLORIDRATO DE ROPIVOCAINA 7,5MG /ML 20ML INJ CX C/ 5 AMP.
	CX
	8
	 R$         61,83
	R$          494,64

	11
	CLORIDRATO DE S( +) CETEMINA 50MG /ML 2 MLINJ CX C/ 25 AMP.
	CX
	4
	 R$         307,87 
	R$          1.231,48

	12
	CLORIDRATO DE VERAPAMIL 2,5MG /2ML INJ CX C/ 5 AMP.
	CX
	8
	 R$         39,60
	R$          316,80

	13
	CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG CX C/ 30 CPR
	CX
	2
	 R$         4,92 
	R$          9,84

	14
	CLORIDRATO PIPERIDOLATO 100MG HESPERIDINA COMPLEXO 50MG ACIDO  ASCORVICO REVESTIDO DE 50MG COMP CX C/ 20 CPR
	CX
	8
	 R$           13,23 
	R$          105,84

	15
	CLORODRATO DE LIDOCAINA 2% S/ VASOCONSTRUTOR 5ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	8
	 R$         60,21
	R$          481,68

	16
	CLORODRATO DE LIDOCAINA 2% S/ VASOCOSNTRUTOR 20 ML INJ CX C/ 10 AMP.
	CX
	30
	 R$         13,28 
	R$          398,40

	17
	CLORPROMAZINA 100MG COMP.CX C/ 200 CPR
	CX
	8
	 R$         34,83 
	R$          278,64

	18
	DIAZEPAM 10MG COMP. CX C/ 500 CPR
	CX
	2
	 R$      20,25
	R$          40,50

	19
	DIAZEPAM 10MG/1ML INJ CX C/ 100 AMP.
	CX
	4
	 R$         46,27 
	R$          185,08

	20
	DROPERIDOL 2,5MG/1ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	4
	 R$         389,41
	R$          1.557,64

	21
	ETILEFRINA 10MG/1ML INJ CX C/ 6 AMP.
	CX
	30
	 R$      5,56
	R$          166,80

	22
	FENOBARBITAL 100MG COMP.CX C/ 100 
	CX
	8
	 R$         6,08 
	R$          48,64

	23
	FERNOBARBITAL SÓDICO 200MG/ 2ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	3
	 R$           72,23 
	R$          216,69

	24
	FITOMENADIONA 10MG /1ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	2
	 R$           44,06
	R$          88,12

	25
	FLUOXETINA 20MG
	CPR
	190
	 R$         0,18
	R$          34,20

	26
	FORMALDEIDO SOL P.A 37%  1000ML
	FRAS
	16
	 R$         6,40 
	R$          102,40

	27
	HALOPERIDOL 0,5 MG COMP
	CPR
	290
	 R$         0,08 
	R$          23,20

	28
	HALOPERIDOL 5MG/1ML INJT CX C/ 50 AMP
	CX
	3
	R$          24,81
	R$          74,43

	29
	ISULFLURANO 1ML /ML 100ML ANESTESICO INALATORIO 
	FRAS
	3
	R$           57,23
	R$          171,69

	30
	LEVOMEPROMAZINA 4% FR DE 20 ML
	FRAS
	2
	R$          8,13
	R$          16,26

	31
	NEOCAINA 0,5% CLORIDRATO DE BUPIVACAINA S/VASO CONTRUTOR 20ML INJ CX C/ 10 FR
	CX
	8
	R$          154,18
	R$          1.233,44

	32
	NEOCAINA 0,50% CLORIDRATO E BUPIVOCAINA + GLICOSE DE 8 % P/ RAQUEANESTESIA 4ML PESADA INJ CX C/ 40 AMP.
	CX
	8
	R$          302,94
	R$          2.423,52

	33
	NEOCAINA 0,75% CLORIDRATO DE BUPIVOCAINA S/VASOCONSTRUTOR 20ML INJ CX C/ 10 AMP.
	CX
	8
	R$          253,80
	R$          2.030,40

	34
	PALMITATO DE PIPORTIAZINA 100MG/ 4ML INJ CX C/ 50 AMP.
	CX
	2
	R$          2.205,00
	R$          4.410,00

	35
	PROPOFOL 10MG/10ML INJ CX C/ 5 FR
	CX
	2
	R$          19,35
	R$          38.70

	36
	SOLUÇAO FORMALDEIDO (FORMOL 37%) DE 1 LITRO
	FRAS
	9
	R$          6,40
	R$          57,60

	37
	SULFATO DE MORFINA 10MG /1MLINJ CX C/ 50 AMP
	CX
	3
	R$          166,25
	R$          498,75

	38
	TARTARATO DE METOPROLOL 5MG/1MG /ML CX C/ 5 AMP.
	CX
	2
	R$          128,21
	R$          256,42

	39
	VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML x 100ML CX C/ 50 FR
	CX
	2
	R$          116,09
	R$          232,18

	40
	VALPROATO DE SÓDIO 500MG CX C/ 500 CPR
	CX
	1
	R$          41,90
	R$          41,90

	TOTAL GERAL ............................................................................R$ 22.716,00 (Vinte e dois mil   setecentos e dezesseis reais)


	LOTE IV – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS  – PSF´S

	EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNI.
	VALOR TOTAL

	1
	AMITRIPTILINA 25 MG CX C/ 500
	CX
	15
	R$         114,96
	R$          1.724,40

	2
	CARBAMAZEPINA 200MG COMP.CX C/ 500
	CX
	15
	R$         106,14
	R$          1.592,10

	3
	CLONAZEPAM 2MG COMP. CX C/ 500
	CX
	15
	R$         72,00
	R$          1.080,00

	4
	CLORPROMAZINA 100MG COMP.CX C/ 200 CPR
	CX
	55
	R$           56,92
	R$          3.130,60

	5
	DIAZEPAM 10MG COMP. CX C/ 500 CPR
	CX
	15
	R$           25,30
	R$          379,50

	6
	DIAZEPAM 5MG COMP.CX C/ 500 CPR
	KIT
	8
	R$         19,02
	R$          152,16

	7
	FENITOINA 100MG COMP.CX C/ 500 CPR
	CX
	8
	R$         55,20
	R$          441,60

	8
	FENOBARBITAL 100MG COMP.CX C/ 100 
	CX
	15
	R$         11,50
	R$          172,50

	9
	FLUOXETINA 20MG
	CPR
	40
	R$   0,50         
	R$          20,00

	10
	HALOPERIDOL 0,5 MG COMP
	CPR
	40
	R$      0,70
	R$          28,00

	11
	VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML x 100ML CX C/ 50 FR
	CX
	8
	R$         162,37
	R$          1.298,99

	12
	VALPROATO DE SÓDIO 500MG CX C/ 500 CPR
	CX
	15
	R$         62,00
	R$          930,00

	13
	PROMETAZINA 25MG CX. C/ 500 CP CLORIDRATO DE PROMITAZINA
	CX
	15
	R$         23,00
	R$          345,00

	TOTAL GERAL ............................................................................R$ 11.294,85 (Onze mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos)


	LOTE VI – AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR - HOSPITAL

	EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA C/ 100
	PCT
	70
	 R$         2,45 
	R$          171,50

	2
	ABSORVENTE USO POS PARTO (PACOTES COM 10 )
	PCT
	60
	 R$         2,63 
	R$          157,80

	3
	AGULHA 25 x 7 CX C/ 100 UNID.
	CX
	40
	 R$         3,94 
	R$          157,60

	4
	 AGULHA DESCARTAVEL DE ANESTESIA ESPINHAL Nº. 27 X 80
	UNID
	25
	 R$           6,32 
	R$          158,00

	5
	 AGULHA DESCARTAVEL P/ ANESTESIA ESPINHAL Nº 27 X 90
	UNID
	25
	 R$           16,00 
	R$          400,00

	6
	AGULHA HIPODERMICA 25X80 CX C/ 100 UNID
	CX
	70
	 R$         2,50 
	R$          175,00

	7
	AGULHA HIPODERMICA 4,5X13 CX C/ 100 UNID
	CX
	10
	 R$         3,94 
	R$          39,40

	8
	AGULHA HIPODERMICA 40X12 CX C/ 100 UNID
	CX
	40
	 R$         4,12 
	R$          164,80

	9
	AGULHA METÁLICA Nº 7 P/ RAQUE ANESTESIA 
	UNID
	9
	 R$         65,72 
	R$          591,48

	10
	AGULHA METÁLICA Nº 7,5 P/ RAQUE ANESTESIA 
	UNID
	9
	 R$      65,72
	R$          591,48

	11
	AGULHA METÁLICA Nº 8 P/ RAQUE  ANESTESIA 
	UNID
	9
	 R$         65,72 
	R$          591,48

	12
	AGULHA SUTURA G  CX C/ 12 UNID
	CX
	2
	 R$         8,97 
	R$          17,94

	13
	AGULHA SUTURA M CX C/ 12 UNID
	CX
	2
	 R$         11,74 
	R$          23,48

	14
	AGULHA SUTURA TIPO GR7 1/2 1.10x50 PACOTE C/ 12 UNIDADES 
	PCT
	2
	 R$           9,02 
	R$          18,04

	15
	AGULHA SUTURA TIPO GR8  1.10x50 PACOTE C/ 12 UNIDADES
	PCT
	2
	 R$         7,89 
	R$          15,78

	16
	ÁLCOOL 70% CX C/ 25 FRASCOS 
	CX
	10
	 R$         108,15 
	R$          1.081,50

	17
	ALGODÃO 500g 
	ROLO
	25
	 R$         8,48 
	R$          212,00

	18
	ALGODÃO ORTOPÉDICO  10CM / 1,0mt PCT C/ 12 UNID.
	PCT
	30
	 R$      2,45
	R$          73,50

	19
	ALGODÃO ORTOPÉDICO 12CM / 1,0mt PCT C/ 12 UNID
	PCT
	30
	 R$         2,24 
	R$          67,20

	20
	ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM / 1,0mt / PCT C/ 12 UNID
	PCT
	30
	 R$         3,57 
	R$          107,10

	21
	ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CM / 1,0mt PCT C/ 12 UNID
	PCT
	30
	 R$      4,80
	R$          144,00

	22
	ATADURA CREPE 10 cm PCTE C/ 12 13 fios/1,8m
	PCT
	80
	 R$         5,28 
	R$          422,40

	23
	ATADURA CREPE 12 cm PCTE C/ 12 13 fios/3,0mt
	PCT
	80
	 R$           5,53 
	R$          442,40

	24
	ATADURA CREPE 15 cm PCTE C/ 12 13 fios/1,80m
	PCT
	80
	 R$           10,44 
	R$          835,20

	25
	ATADURA CREPE 20 cm PCTE C/ 12 13 fios/1,8m
	PCT
	80
	 R$         13,38 
	R$          1.070,40

	26
	ATADURA GESSADA RÁPIDA 10 CM X 3,0 MT PCT C/ 20 UNID
	PCT
	10
	 R$         21,95 
	R$          219,50

	27
	ATADURA GESSADA RÁPIDA 15 CM X 3,0 MT c/ 20 unid
	PCT
	10
	 R$         28,53 
	R$          285,30

	28
	ATADURA GESSADA RÁPIDA 20 CM X 3,0 MT cx c/ 20 unid
	PCT
	10
	R$          53,05
	R$          530,50

	29
	BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML
	UNID
	40
	R$          2,03
	R$          81,20

	30
	CATETER INTRAVENOSO  Nº.14G
	UNID
	30
	R$          0,62
	R$          18,60

	31
	CATETER INTRAVENOSO  Nº.16G (180ML/min)
	UNID
	30
	R$          0,57
	R$          17,10

	32
	CATETER INTRAVENOSO  Nº.18G (80ML/min)
	UNID
	30
	R$          0,57
	R$          17,10

	33
	CATETER INTRAVENOSO  Nº.20G (49ml/MIN)
	UNID
	900
	R$          0,57
	R$          513,00

	34
	CATETER INTRAVENOSO  Nº.22G (33ML/min)
	UNID
	900
	R$          0,57
	R$          513,00

	35
	CATETER INTRAVENOSO Nº.24G (20ML/min)
	UNID
	900
	R$          0,62
	R$          558,00

	36
	CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS
	UNID
	90
	R$          0,99
	R$          89,10

	37
	COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 20 LT DE CAPACIDADE TOTAL
	UNID
	350
	R$          4,23
	R$          1.480,50

	38
	COLETOR DE URINA ADULTO 50 ML N/ESTÉRIL 
	UNID
	700
	R$          0,29
	R$          203,00

	39
	COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO 
	UNID
	40
	R$          0,20
	R$         8,00

	40
	COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO
	UNID
	90
	R$          0,20
	R$          18,00

	41
	COMPRESSAS CIRURGICAS DE GAZE HIDROFILA (13 FIOS/CM) 5 DOBRAS 8 CAMADAS
	PCOTE
	230
	R$          12,24
	R$          2.815,20

	42
	COMPRESSAS DE GASE  CIRURGICO ( CAMPO OPERATÓRIO, SEM FIOS RADIOPACO)(45x50)
	UNID
	60
	R$          51,21
	R$          3.072,60

	43
	CONTRACEPTIVO MECÂNICO (CAIXA 144 UNIDADES) PRESERVATIVO SEM LUBRIFICAÇÃO
	CX
	2
	R$          23,28
	R$          46,56

	44
	DEGERMANTE ANTICEPTICO P/AS MAÕS E ANTE BRAÇOS ( GALÕES 1 LITROS)
	GALÃO
	10
	R$          7,50
	R$          75,00

	45
	DRENO DE TORAX RADIOPACO ESTERELIZADO Nº12
	UNID
	3
	R$          4,75
	R$          14,25

	46
	DRENO DE TORAX RADIOPACO ESTERELIZADO Nº16
	UNID
	3
	R$          5,56
	R$          16,68

	47
	DRENO PENROSE Nº.02 CX C/ 12
	CX
	4
	R$          7,18
	R$          28,72

	48
	DRENO PENROSE Nº.04 
	UNID
	25
	R$          2,54
	R$          63,50

	49
	ELETRODOS ADESIVO P/ ELETROCARDIOGRAMA (DESCARTÁVEL) PCT C/ 50 
	PCT
	2
	R$          10,84
	R$          21,68

	50
	EQUIPO MACRO GOTAS C/ INJ.LATERAL
	UND
	3.500
	R$          0,83
	R$          2.905,00

	51
	EQUIPO MICRO GOTAS C/ INJ.LATERAL
	UND
	2.500
	R$          0,89
	R$          2.225,00

	52
	EQUIPO MULTIVIA COM CLAMP E DUAS VIAS 
	UNID
	3.500
	R$          0,50
	R$          1.750,00

	53
	ESCOVA PVPI ESCOVA P/ DEGERMAÇÃO E ANTI-SEPSIA PRÉ-OPERATÓRIA DAS MAÕS
	UNID
	700
	R$          1,29
	R$          903,00

	54
	ESPARADRAPO 05CM X4,5M
	UNID
	500
	R$          3,04
	R$          1.520,00

	55
	ESPARADRAPO ROLO 10cm/4,5mt CX C/ 50 UNIDADES 
	CX
	500
	R$          303,87
	R$          151.935,00

	56
	ESPÉCULO VAGINAL ( M )
	UND
	8
	R$          1,15
	R$          9,20

	57
	ESPÉCULO VAGINAL ( P )
	UND
	8
	R$          1,08
	R$          8,64

	58
	FILME RX 24 X30  CX C/ 100 UNID VERDE
	CX
	3
	R$          107,01
	R$          321,03

	59
	FILME RX 30 X40 CX C/ 100 UNID VERDE 
	CX
	3
	R$          178,94
	R$          536,82

	60
	FILME RX 35 X35 CX C/ 100 UNID VERDE
	CX
	2
	R$          200,27
	R$          400,54

	61
	FILME RX 35X43 CX C/ 100 UNID VERDE
	CX
	2
	R$          233,54
	R$          467,08

	62
	FILME ULTRASONOGRAFIA  ( NORMAL) UPP -110S 110MMX20M-PAPEL VIDEO PRINTI PRATA
	UNID
	5
	R$          38,84
	R$          194,20

	63
	FILME RX 18X24 CX C/ 100 UNID VERDE
	CX
	3
	R$          65,21
	R$          195,63

	64
	FIO ALGODAO POLIESTER 3.0 C/AGULHA SEMI CIRCULO Nº.3 CILINDRICA CX C/ 24
	CX
	3
	R$          27,27
	R$          81,81

	65
	FIO CATGUT CROMADO 0 C/ AGULHA SEMI-CIRCULO CILINDRICA Nº.5 CX C/ 24
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	66
	FIO CATGUT CROMADO 0/ 1,5mt SEM AGULHA CX C/ 24
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	67
	FIO CATGUT CROMADO 1 S/ AGULHA cx c/  24 unid
	CX 
	2
	R$          52,92
	R$          105,84

	68
	FIO CATGUT CROMADO 1C/ AGULHA 3cm CX C/ 24
	CX
	2
	R$          52,92
	R$          105,84

	69
	FIO CATGUT SIMPLES 0/SEM AGULHA 1,5MT CX C/ 24 
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	70
	FIO CATGUT SIMPLES 2.0 C/AGULHA Nº.04 TRAUMATICA SEMI CIRCULO CX C/ 24 
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	71
	FIO CATGUT SIMPLES 2.0 S/AGULHA CX C/ 24 UNID
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	72
	FIO CATGUT SIMPLES 3.0 C/AGULHA Nº. 03 TRAUMATICA SEMI CIRCULO CX C/ 24 
	CX
	4
	R$          52,92
	R$          211,68

	73
	FIO NYLON 2,0 COM AGULHA 2CM CX C/ 24 UNID
	CX
	4
	R$          22,46
	R$          89,84

	74
	FIO NYLON 3,0 COM AGULHA 3CM CX C/ 24 UNID
	CX
	4
	R$          22,46
	R$          89,84

	75
	FIO NYLON 4.0 COM AGULHA 4CM C/ 24
	CX
	3
	R$          22,46
	R$          67,38

	76
	FITA CREPE HOSPITALAR 19mm x 50m 
	UNID
	30
	R$          2,52
	R$          75,60

	77
	FITA MICROPOROSA ESTREITO 2,5cmX10MT
	UNID
	330
	R$          3,84
	R$          1.277,10

	78
	FITA MICROPOROSA LARGO 5,0 cmX10 MT
	UNID
	330
	R$          4,40
	R$          1.452,00

	79
	FITA P/ AUTOCLAVE 19 mm x 30m
	UND
	40
	R$          3,19
	R$          127,60

	80
	FIXADOR CITOLÓGICO frasco c/ 30 mL
	FRAS
	6
	R$          2,74
	R$          16,44

	81
	FIXADOR P/ PROCESSADORA ALTOMÁTICA RAIO-X 38 LT 
	GALÃO
	3
	R$          130,00
	R$          390,00

	82
	FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO G (COM 8 UNIDADE CADA)
	PCT
	20
	R$          1,99
	R$          39,80

	83
	FRALDA GERIÁTRICA G PACOTE C/ 8 UNIDADES
	PCT
	120
	R$          8,27
	R$          992,40

	84
	FRALDAS DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO M (COM 24 UNIDADE CADA)
	PCT
	90
	R$          2,88
	R$          259,20

	85
	GASE TIPO QUEIJO/8 CAMADAS/3 DOBRAS/11 FIOS/91cmx 91m
	ROLO
	40
	R$          49,40
	R$          1.976,00

	86
	GEL P/ ELETROCARDIOGRAMA ( GALÕES 8 KG)
	GALÃO
	3
	R$          26,45
	R$          79,35

	87
	LAMINA DE BISTURI N° 15 CX/ 50
	CX
	5
	R$          13,95
	R$          69,75

	88
	LAMINA DE BISTURI Nº. 11 CM CX C/  50
	CX
	2
	R$          13,95
	R$          27,90

	89
	LAMINA DE BISTURI Nº.23 CM CX C/ 100
	CX
	2
	R$          13,51
	R$          27,02

	90
	LUVA DE PROCEDIMENTO G C/ 50 pares
	CX
	35
	R$          19,08
	R$          667,80

	91
	LUVA DE PROCEDIMENTO M C/ 100 pares
	CX
	70
	R$          19,08
	R$          1.335,60

	92
	LUVA DE PROCEDIMENTO P C/100 pares
	CX
	70
	R$          19,08
	R$          1.335,60

	93
	LUVA DE PROCEDIMENTO PP C/100 pares
	CX
	70
	R$          19,08
	R$          1.335,60

	94
	LUVA ESTERIO Nº. 7,5
	PARES
	35
	R$          1,27
	R$          44,45

	95
	LUVA ESTERIO Nº. 8,0
	PARES
	20
	R$          1,27
	R$          25,40

	96
	LUVA ESTERIO Nº.7,0 
	PARES
	80
	R$          1,27
	R$          101,60

	97
	MALHA TURBOLAR N: 10CM ( COMPRIMENTO 15 METROS)
	UNID
	10
	R$          8,03
	R$          80,30

	98
	MALHA TURBOLAR N: 12CM ( COMPRIMENTO 15 METROS)
	UNID
	10
	R$          7,53
	R$          75,30

	99
	MALHA TURBOLAR N: 15CM ( COMPRIMENTO 15 METROS)
	UNID
	10
	R$          12,29
	R$          122,90

	100
	MALHA TURBOLAR N: 20CM ( COMPRIMENTO 15 METROS)
	UNID
	10
	R$          16,49
	R$          164,90

	101
	MASCARA DESCARTAVEIS CX C/ 50 UNID.
	CX
	10
	R$          5,07
	R$          50,70

	102
	OLEO DERSANI 200ML 
	FRAS
	30
	R$          5,41
	R$          162,30

	103
	OLEO MINERAL 100ML
	FRAS
	15
	R$          1,61
	R$          24,15

	104
	PAPEL CRAFT BOBINA DE 150MT x 80CM
	UNID
	20
	R$          50,00
	R$          1.000,00

	105
	PASTA D,AGUA MENTOLADA ÓXIDO DE ZINCO 25% MENTOL 0,5% 
	BISN.
	3
	R$          18,32
	R$          54,96

	106
	SAPATILHA PRO PE DESC. COM ELAST. PCT C/ 100
	PCT
	8
	R$          8,60
	R$          68,80

	107
	PULSEIRA RECEM NASCIDO PCT C/ 100
	PCT
	2
	R$          35,45
	R$          70,90

	108
	REVELADOR RAIO-X  ALTOMÁTICO 38 LITROS
	GALÃO
	8
	R$          237,02
	R$          1.896,16

	109
	SALTO ORTOPÉDICO P PCT C/ 12
	PCT
	8
	R$          8,59
	R$          68,72

	110
	SALTO ORTOPÉDICO M PCT C/ 12
	PCT
	8
	R$          13,19
	R$          105,52

	111
	SALTO ORTOPÉDICO GD PCT C/ 12


	PCT 
	8
	R$          14,84
	R$          118,72

	112
	SCALP Nº 19 C/ 50
	CX
	9
	R$          10,98
	R$          98,82

	113
	SCALP Nº 21 C/ 50
	CX
	18
	R$          13,51
	R$          243,18

	114
	SCALP Nº 23 C/ 50
	CX
	18
	R$          10,98
	R$          197,64

	115
	SCALP Nº 25 C/ 50
	CX
	18
	R$          11,04
	R$          198,72

	116
	SCALP Nº 27 C/ 50
	CX
	3
	R$          10,98
	R$          32,94

	117
	SERINGA 1 ML C/ AGULHA 13X4.5 CX. 100 
	CX
	10
	R$          12,33
	R$          123,30

	118
	SERINGA 10 ML C/ AGULHA 25X7 CX. 100
	CX
	45
	R$          21,00
	R$          945,00

	119
	SERINGA 20 ML C/ AGULHA 25X7 CX. 100
	CX
	10
	R$          37,15
	R$          371,50

	120
	SERINGA 3 ML C/ AGULHA 25X7 CX. 100
	CX
	15
	R$          12,66
	R$          189,90

	121
	SERINGA 5 ML C/ AGULHA 25X7 CX. 100
	CX
	20
	R$          13,05
	R$          261,00

	122
	SOLUÇAO DE GLICERINA 12% PRÉ OPERATORIO COM SONDA RETAL 500 ML
	UNID
	70
	R$          3,71
	R$          259,70

	123
	SOLUÇAO FORMALDEIDO (FORMOL 37%) DE 1 LITRO
	FRAS
	3
	R$          6,75
	R$          20,25

	124
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.04 C/ VALVULA
	UNID
	50
	R$          0,89
	R$          44,50

	125
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.06 PCT C/ 10
	PCT
	5
	R$          10,81
	R$          54,05

	126
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.08 PCT C/ 10
	PCT
	15
	R$          9,75
	R$          146,25

	127
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.10 PCT C/ 10
	PCT
	5
	R$          10,00
	R$          50,00

	128
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.12 PCT C/ 10 
	PCT
	5
	R$          11,00
	R$          55,00

	129
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.14 PCT C/ 10
	PCT 
	5
	R$          11,64
	R$          58,20

	130
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.16 PCT C/ 10
	PCT 
	5
	R$          5,30
	R$          26,50

	131
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.18 PCT C/ 10
	PCT 
	5
	R$          16,03
	R$          80,15

	132
	SONDA ASPIRAÇAO TRAQUIAL Nº.20 PCT C/ 10
	PCT 
	5
	R$          16,89
	R$          84,45

	133
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 08
	UNID
	15
	R$          1,73
	R$          25,95

	134
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 10
	UNID
	15
	R$          1,73
	R$          25,95

	135
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 12
	UNID
	15
	R$          1,19
	R$          17,85

	136
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 14
	UNID
	15
	1,19
	R$          17,85

	137
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 16
	UNID
	40
	R$          R$          1,19
	R$          47,60

	138
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 18
	UNID
	25
	R$          1,19
	R$          29,75

	139
	SONDA FOLEY 2 VIAS Nº. 20
	UNID
	25
	R$          1,36
	R$          34,00

	140
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.06 PCT C/ 10
	PCT
	2
	R$          10,69
	R$          21,38

	141
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.08 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          11,84
	R$          23,68

	142
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.10 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          8,61
	R$          17,22

	143
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.12 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          12,83
	R$          25,66

	144
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.14 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          12,00
	R$          24,00

	145
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.16 PCT C/ 10


	PCT 
	2
	R$          12,23
	R$          24,46

	146
	SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº.18 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          18,54
	R$          37,08

	147
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº.06 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          14,53
	R$          29,06

	148
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº.08 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          13,85
	R$          27,70

	149
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº.14 PCT C/ 10 
	PCT 
	2
	R$          16,55
	R$          33,10

	150
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº.16 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          19,25
	R$          38,50

	151
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº.18 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          19,16
	R$          38,32

	152
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          14,14
	R$          28,28

	153
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          19,92
	R$          39,84

	154
	SONDA URETRAL Nº.06 PCT C/ 10
	PCT
	2
	R$          2,40
	R$          4,80

	155
	SONDA URETRAL Nº.08 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          3,41
	R$          6,82

	156
	SONDA URETRAL Nº.10 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          11,49
	R$          22,98

	157
	SONDA URETRAL Nº.12 PCT C/ 10
	PCT
	20
	R$          5,25
	R$          105,00

	158
	SONDA URETRAL Nº.14 PCT C/ 10
	PCT
	2
	R$          3,92
	R$          7,84

	159
	SONDA URETRAL Nº.16 PCT C/ 10
	PCT
	2
	R$          15,40
	R$          30,80

	160
	SONDA URETRAL Nº.18 PCT C/ 10
	PCT 
	2
	R$          18,91
	R$          37,82

	161
	SONDA URETRAL Nº.20 PCT C/ 10
	PCT
	2
	R$          2,80
	R$          5,60

	162
	STERELIPAX TAMANHO P EMBALAGEM ALTOSELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO 150MMX250MM
	CX
	4
	R$          28,24
	R$          112,96

	163
	STERELIPAX TAMANHO M EMBALAGEM ALTOSELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO 250MMX260MM
	CX
	4
	R$          42,10
	R$          168,40

	164
	STERELIPAX TAMANHO G EMBALAGEM ALTOSELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO 90MMX260MM
	CX
	4
	R$          33,76
	R$          135,04

	165
	TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇAO TAMANHO 12X180 PCT C/ 12
	PCT 
	4
	R$          4,23
	R$          16,92

	166
	TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇAO TAMANHO 16X180 PCT C/ 12
	PCT
	4
	R$          4,05
	R$          16,20

	167
	TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇAO TAMANHO 19X180 PCT C/ 12 
	PCT
	4
	R$          6,18
	R$          24,72

	168
	TARTARATO DE METOPROLOL 5MG/1MG /ML CX C/ 5 AMP.
	CX
	1
	R$          135,34
	R$          135,34

	169
	TELA DE MALEFE (TELA INORGANICA 26 X 36)
	UNID
	5
	R$          140,20
	R$          701,00

	170
	TIABENDAZOL 20G POMADA 
	BISN.
	15
	R$          3,09
	R$          46,35

	171
	TIABENDAZOL 500MG CX C/ 500 CPR 
	CX
	1
	R$          816,92
	R$          816,92

	172
	TOUCA DESCARTAVEL PCTE C/ 100 UNID
	PCT
	15
	R$          5,30
	R$          79,50

	173
	VASELINA LIQUIDA 1 LITRO
	FRAS
	20
	R$          13,83
	R$          276,60

	174
	APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO
	UND
	5
	R$          51,36
	R$          256,80

	175
	TERMOMETRO DIGITAL RIGIDO
	UND
	10
	R$          5,35
	53,50

	176
	LARINGOCOSPIO COM LAMINA 1,2,3,4 E 5
	UND
	2
	R$          538,00
	R$          1.076,00

	177
	ALMOTOLIA PLAST MARRON 250 ML
	UND
	20
	R$          1,62
	R$          32,40

	178
	GRAMPO UMBILICAL DESC.
	UND
	30
	R$          0,34
	R$          10,20

	179
	VITELINATO DE PRATA 1%
	FRAS
	10
	R$          7,99
	R$          79,90

	180
	TUBO ENDOTRAQUEAL COM 7.0
	CX
	1
	R$          23,43
	R$          23,43

	181
	TUBO ENDOTRAQUEAL COM 7.5
	CX
	1
	R$          20,00
	R$          20,00

	182
	TUBO ENDROTRAQUEAL COM 8.0
	CX
	1
	R$          20,00
	R$          20,00

	183
	VICRYL 1.0 C/A CILINDRICA SEMI CIRCULO ATROUMATICA
	CX
	2
	R$          95,00
	R$          190,00

	TOTAL GERAL ............................................................................R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais)


4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação;

4.2. Após a homologação da licitação, retirar a ordem de fornecimento no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

4.3. O vencedor ficará obrigado a executar o Objeto desta licitação, pretendidos pelo Município de Marcelândia, imediatamente, após solicitação formal através de Ordem de Fornecimento de Materiais. 

4.4. O Objeto devera ser executado dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Marcelândia.
4.5. O prazo para a disponibilização dos materiais será de 05 (cinco) dias corridos, quando solicitado pelo Departamento de Compras.
4.6. A entrega e emissão das faturas deverão ocorrer no ato da entrega dos materiais.

4.7. Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e contratos individuais dos Órgãos adesos, a regularidade documental apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos.

4.8. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

4.9. Receber o pagamento, conforme o disposto nesse contrato.  

4.10. Atender contratações/execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério do CONTRATANTE.
4.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

4.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

4.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

4.14. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

4.15. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

4.16. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

4.17. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 4.1 ou recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo(a) órgão, decairá do direito de prestação do serviço adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na Seção 12 desta Ata de Registro de Preço.

§ Primeiro - Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 12 desta Ata de Registro de Preço.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Formalizar o contrato, e convocar a consignatária da ata para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.  

5.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho destes;

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 

5.4.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto deverá ser executado conforme solicitação do Município de Marcelândia.
6.2. O vencedor ficará obrigado a executar o objeto, nas quantidades e condições contratados com a Prefeitura Municipal de Marcelândia e/ou Órgãos Adesos ao registro de preços, contados a partir da data de assinatura do contrato e recebimento da respectiva ordem de fornecimento que advém desta licitação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, até 30 dias contados a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal, e devidamente atestado por responsável do Departamento de Compras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, o lote e a secretaria em questão.

§ Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

§ Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do CONTRATADO;

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.1.2. O pagamento será pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, a qual poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; e,

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio de Marcelândia, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.

9.6. Caso o Municipio de Marcelândia não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

10.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR/CONSIGNATÁRIA:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital; e,

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) advertência;

II) multas estabelecidas nesta ata de registro de preços e no edital;

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 2(dois) anos; e,

IV) declaração de inidoneidade.

11.1.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo o Município de Marcelândia.

11.1.2. A CONTRATADA/CONSIGNATÁRIA sujeitar-se-á à Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no início da execução dos serviços, que incidirá sobre o valor da obrigação em atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento).

11.1.3. No caso de reincidência em atraso na entrega do produto, poderá o Município de Marcelândia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato/ata de registro de preços, podendo a contratada ficar impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.

11.1.4. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual ou desta ata de registro de preços, desde que desses fatos resultem prejuízos ao Município de Cuiabá;

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; e,

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento de 2012 do Município de Marcelândia, a seguir: 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento


06.002.10.301.0027.2036 – Manutenção e Encargos nas unidades da família
3390.30.00.00 – (116) – Material de Consumo
06.002.10.301.0027.2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3390.30.00.00 – (126) - Material de Consumo
06.002.10.302.0028.2040 – Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal

3390.30.00.00 – (138) – Material de Consumo

06.002.10.302.0030.2044 – Manutenção das Atividades Farmacêutica Básica

3390.30.00.00 – (144) – Material de Consumo
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
 - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços;

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão/Registro de Preços nº. 019/014/2012 e seus anexos e as propostas das classificadas; e,

III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa autorização do Municipio de Marcelândia.
15.  DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Marcelândia – MT.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
                                                                 Marcelândia/MT, 26 de Julho de 2012.
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Adalberto Navair Diamante

Prefeito Municipal
CONTRATADA: 
________________________________________________

STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF Nº. 00.995.371/0001-50
TESTEMUNHAS:
01)______________________                                       02)________________________
 RG Nº.                                                                             RG Nº.
 CPF/MF Nº.                                                                     CPF/MF Nº.
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